
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ARLINDO MARTINS 
 
 
Ementa:
 
“Indica ao Executivo, a possibilidade de fazer gestão ao setor competente implantar um
semáforo para a travessia de pedestres no cruzamento da Rua Emídio de Souza com a
Avenida José Batista Campos, altura do Bairro Jardim Oásis localizado no município de
Itanhaém”.
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil.




